
UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO 
Fundaçao instrtulda nos termos da Lei nQ 5.152, de 21/10/1966 

RESOLUÇAO No 305/2003 - CONSEPE, de 30 de Julho de 2003. 

Estabelece o número de vagas por 
Curso dos Processos Seleitivos PSG - 
Subprograma 200112003 e Vestibular 
Tradicional 2004. 

/ 

O Vice Reitor no exercício da Fteitoria da 
Universidade Federal do Maranhão, na qualidade de PRESIDENTE DO 
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, usando de suas 
atribuições estatutárias e regimentais e; 

Considerando as determinações contidas nas Resoluções 
no 224 e 22512001-CONSEPE, que regulamentam os Processos Seletivos na 
Universidade Federal do Maranhão; 

Considerando, ainda, o que consta do Processs no 
429812003 , e o que decidiu o referido Conselho em sessão desta da.ta; 

RESOLVE ad referendum deste Conselho: 

Art. 1" Estabelecer vagas para OS Cursos de Graduação, da 
Universidade Federal do Maranhão, para o ano de 2004, 

num total de '2.176 (duas mil cento e setenta e seis), distribuídas em duas 
entradas, conforme o semestre letivo: 

2004.1 - 1 .O 5 1 (mil e cinqqenta e uma) vagas; 
2004.2 - 1.125 (mil cento e vinte e cinco) vagas. 

9 1" As vagas oferecidas para o ano de 2004, serão preenchidas 
mediante dois tipos de Processos Seletivos, inas seguintes 

proporções: 

Processd SeletivoNestibular Tradicional de 2004 - 
50% (cinquenta por cento) das vagas, que 
corresponde a 1 .O88 (mil e oitenta e oito). 
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2. 

Processo de Seleção Gradual - PSG, Subprograma 
2001f2003 - 50% (cinqiienta por cento) das vagas, 
que corresponde a 1.088 (mil e oitenta e oito). 

3 2" As vagas fixadas no caput deste artigo estão distribuídas 
por Campus, Cursos, Turno (s) e semestres lelivos 

conforme ANEXOS I e I1 parte integrante desta Resolução. 
i 

Art. 2" Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão 
Permanente de Vestibular - COPEVE, ouvida, quando fòr o 

caso a Pró - Reitoria de Ensino. 

Art. 3" A presente Resolução entra em vigor nesta (lata, 
revogadas as disposições em contrário. 
Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 
São Luis, 30 de Julho de 

~ r o f .  JOSÉ A BARROQUEIRO 
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ANEXO 11 DA RESOLUÇÃO No 30512003-CONSEPE 
PROCESSO SELETIW - VESTIBULAR TRADICIONAL 2004. 

MAT. - VESP 

VESP. - NOT. 

VESP. - NOT. 
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